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LIVRO N. o 

L E I N9 2036/78 

de 29 de Junho de 1978. 

FLS. No 

Declara de utilidade pública a Asso

ciação dos Motoristas de Rádio Táxi, 

de São José dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte Lei: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pu

blica a Associação dos Motoristas de Rádio Táxi de São José dos Campos -

AMTRSJC . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ 

29 de Junho de 1978. 

Registrada e publicada 

feito, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano ovecentos e 

setenta e oito. 

DA/fjr. 


